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  COMPRAS E LICITAÇÃO 

Extrato do Contrato Administrativo nº 019/2021, Processo nº 034/2021, Chamada Pública 001/2021, 

Dispensa de Licitação nº 005/2021. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para 

alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE. Contratante: 

Município de Córrego Fundo-MG. Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DE ARCOS/MG. Valor unitário: conforme tabela abaixo. Valor total: R$71.749,00 (setenta e um mil 

setecentos e quarenta e nove reais). Vigência: 12 meses da data de assinatura do presente contrato. 

Publique-se. Córrego Fundo,23 de julho de 2021. Danilo Oliveira Campos- Prefeito. 

 

ITEM Produto 

Quan

tidad

e 

Unidad

e 

Preço 

Médio 

Unitário  

Preço 

Médio 

Total 

1 

Abóbora madura de primeira, casca lisa, sem 

danos ou sinais de apodrecimento. Coloração 

característica do produto. 

150 Kg R$ 3,33 
R$ 

499,50 

3 Alface lisa ou crespa higienizada, tamanho e 

coloração uniforme devendo ser bem 

desenvolvidas, firme e intacta, isenta de material 

terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos oriundos do 

manuseio de transporte. 

400  unid  R$ 1,65 
R$ 

660,00 

5 Beterraba firme, cor vermelho intenso, tamanho 

uniforme, sem lesões de origem física do manuseio 

e transporte. 

1200  kg R$ 2,90 
R$ 

3.480,00 

6 Brócolis comuns, em unidades de tamanho médio, 

íntegros, não amarelados ou murchos, em perfeita 

condição de apresentação. 

220  unid R$ 2,90 
R$ 

638,00 

8 

Cebola de cabeça graúda branca, compacta e 

firme, sem lesões de origem física, perfurações e 

cortes, tamanho e coloração uniforme, devendo 

ser bem desenvolvidas, isenta de sujidades, 

parasitas e larvas. 

200  kg R$ 2,99 
R$ 

598,00 

9 Cebolinha molho aproximadamente 50 grs folhas 

lisas, frescas, firmes e viçosas de coloração verde. 
100  Un R$ 1,07 

R$ 

107,00 

10 Cenoura sem rama, fresca, compacta e firme sem 

lesões de origem físicas, rachaduras e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

400 kg R$ 3,23 
R$ 

1.292,00 
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desenvolvidas. 

11 

Chuchu extra firme e intacto, sem lesões de origem 

física, rachaduras, cortes-tamanho e conformação 

uniforme. 

1500  kg R$ 1,52 
R$ 

2.280,00 

12 Couve primeira aproximadamente 250 grs o maço, 

folhas verdes sem presença de folhas amarelas, 

sem danos físicos oriundos do manuseio e 

transporte isentos de sujidades, parasitas e larvas. 

200  un R$ 2,22 
R$ 

444,00 

13 

Couve-flor cabeça tamanho médio sem presença 

de folhas, larvas e sujidades e lesões de origem 

física. 

90  unid R$ 4,15 
R$ 

373,50 

14 

Espinafre molho aproximadamente 400 grs, fresco 

apresentando características organolépticas 

próprias do produto, folhas íntegras, sem danos ou 

sinais murchos. 

60 
 

molhos  
R$ 1,93 

R$ 

115,80 

16 Mandioca produto com casca deve ser entregue 

isento de lesões de origem física oriundos do 

manuseio, e sem excesso de sujidades e terra. 

300  kg  R$ 3,41 
R$ 

1.023,00 

17 Melancia redonda graúda de 1º qualidade; peso 

médio 10 kg. 
200 kg 

 

R$1,89 

 

R$378,00 

18 Pepino caipira tamanho uniforme, características 

organolépticas (cor, sabor, aspecto) adequadas ao 

produto. 

80  kg R$ 3,60 
R$ 

288,00 

20 Quiabo tamanho médio, no ponto de maturação, 

sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 

livres de resíduos de fertilizantes 

30  kg R$ 5,98 
R$ 

179,40 

21 Repolho verde, liso fresco, tamanho e coloração 

uniforme, firme e intacto, sem lesões de origem 

física, perfurações e cortes. 

650  kg  R$ 2,00 
R$ 

1.300,00 

22 Rúcula aproximadamente 250 grs o molho, lisas, 

frescas, firmes e viçosas de coloração verde. 
70  unid  R$ 1,89 

R$ 

132,30 

23 Salsa molho aproximadamente 50 grs folhas lisas, 

frescas, firmes e viçosas de coloração verde. 100 
 Unid 

(molho) 
R$ 1,05 

R$ 

105,00 
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24 

Tomate tipo longa vida, graúdo, com polpa firme e 

intacta, isento de injúrias, material terroso, livres 

de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas, sem lesões de origem física, rachaduras e 

cortes. 

1500  kg  R$ 4,74 
R$ 

7.110,00 

25 
Vagem rasteira fresca, tamanhos uniformes, livre 

de mofos ou sinais de apodrecimentos. 
100  kg R$ 5,15 

R$ 

515,00 

34 

Polvilho azedo, embalado em saco plástico 

transparente com rotulagem especifica constando 

data de fabricação e validade. 

1500 kg R$5,56 
R$ 

8.340,00 

40 

Laranja pêra, fresca, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 

tamanhos e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 

3000  kg R$ 2,36 
R$ 

7.080,00 

41 

Limão Tahiti em tamanho e coloração uniforme 

com polpa firme e intacta, sem danos físicos 

oriundos do manuseio e transporte. 

70  kg R$ 3,13 
R$ 

219,10 

42 
Mamão formosa de 1ª qualidade - semi maduro, 

consistência firme. 
200  kg R$ 3,24 R$648,00 

43 

Maracujá azedo, em tamanho e coloração 

uniforme, com poupa firme e intacta, sem danos 

físicos oriundos do manuseio e transporte. 

240 kg R$8,26 
R$1.982,

40 

44 

Mexerica fresca, livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, tamanhos e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 

madura, com polpa firme e intacta. 

400 kg R$ 4,94 
R$ 

1.976,00 

47 Ovos brancos, peso unitário 50gramas, disposto 

em caixa de papelão. Produto não deverá 

apresentar-se com sujidades, trincados ou 

quebrados, a data de validade deve estar descrita 

na embalagem. 

1500  dz R$ 6,26 
R$ 

9.390,00 

48 

Ovos caipiras, peso unitário 50 gramas, dispostos 

em caixa de papelão. Produto não deverá 

apresentar-se com sujidades, trincados ou 

quebrados, a data de validade deve estar descrita 

na embalagem. 

500 Dz. 

 

R$9,99 

 

R$ 

4.995,00 
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49 

Café torrado e moído tipo tradicional, isento de 

grãos pretos, verdes ou fermentados, pó 

homogêneo aroma e sabor característicos de 

regular a intenso: bebida mole a frio contendo 

impurezas máximas de 1¢, outros e umidade até 

5%; condições de acordo com a resolução SAA-28 

de1/06/07. 

1500 pct R$10,40 
R$15.600

,00 

TOTAL 
R$ 71.749,00 

 

 

* 

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2020, Processo Licitatório nº 106/2019, Pregão Presencial 

nº 068/2019. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de manutenção 

corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública do município de Córrego Fundo/MG. Contratante: 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG. Contratada: JJ ENERGIA LTDA. Vigência: 31 de julho de 2021 até o dia 

30 de janeiro de 2022. Publique-se. Córrego Fundo, 23 de julho de 2021. Danilo Oliveira Campos. Prefeito. 

 

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2020, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

068/2020, TOMADA DE PREÇO 004/2020. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de 

pavimentação asfáltica em CBUQ da Rua Comunheira no Município de Córrego Fundo/MG; CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG. CONTRATADA: TERRA SUL LTDA. Vigência: 24 de julho de 2021 até o dia 24 

de agosto de 2021. Publique-se. Córrego Fundo, 23 de julho de 2021. Danilo Oliveira Campos. Prefeito. 

 

 

* 

* 

* 

* 

* 

* 
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  PROCURADORIA 

LEI COMPLEMENTAR N°. 086 DE 22 DE JULHO DE 2021. 

 

Altera os incisos I e II do §1º do artigo 134 da Lei Municipal 

n°. 260 de 22 de dezembro de 2004, que dispõe sobre o 

Código Tributário e dá outras providências. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Os incisos I e II do §1° do art. 134 da Lei n°. 260/2004 passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

“I- 12% (doze) por cento sobre o valor da Taxa de Água e Esgoto dos imóveis 

residenciais ou domiciliares. 

 

II- 15% (quinze) por cento sobre o valor da Taxa de Água e Esgoto dos imóveis 

comerciais, industriais e especiais.” 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

 

Córrego Fundo/MG, 22 de julho de 2021. 

 

DANILO OLIVEIRA CAMPOS 

Prefeito 
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